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PARECER Nº 062/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0124/01.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
obrigar a concessão de direito ao descanso por 72 (setenta e duas) horas a todos 
os funcionários de firmas, empresas e indústrias particulares localizadas no 
Município de São Paulo que doarem sangue voluntariamente.  
O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os 
Estados, Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação 
federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal).  
Com efeito, a propositura visa instituir uma política que visa à promoção da saúde, 
vez que ela objetiva incrementar a doação de sangue através da concessão de 
direito ao descanso por 72 (setenta e duas) horas a todos os funcionários de 
firmas, empresas e indústrias particulares localizadas no Município de São Paulo 
que doarem sangue voluntariamente.  
Cabe observar, ainda, que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a 
saúde foi alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando 
“direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”. (art. 196, da Constituição Federal).  
Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e 
assistência pública.  
Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco 
de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e 
de trabalho.  
O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social.  
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, “o Brasil, com a Constituição de 
1934, pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 
manteve a opção (...) Hoje, ‘governar significa prover de maneira direta ou indireta 
quase todas as necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos 
grupos, com distintos interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar 
todo o ordenamento liberal, caracterizado por ausências e omissões’ (...) O Estado 
Social ‘é um Estado que garante a subsistência e, portanto, é Estado de prestações, 
de redistribuição de riqueza’. É um Estado de serviços, então” (In, “Atividade 
Legislativa do Poder Executivo no Estado Contemporâneo e na Constituição de 
1988”, Ed. RT, 1993, págs. 38/39).  
Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico 
protegido, qual seja a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como 
direito de todos (art. 196, Constituição Federal), cuja manutenção é necessária 
para a salvaguarda de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, 
“caput”, Constituição Federal). Aliás, a essencialidade de tais garantias para o 
homem faz com que sejam priorizadas mesmo quando em conflito com outros 
princípios insertos na Carta Magna.  
No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 
196 da Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do 
Município; e no Poder de Polícia Sanitária.  



A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Todavia, visando adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
bem como para adequar o valor da multa prevista na propositura, tendo-se em 
vista que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR foi extinta pela Medida Provisória nº 
1.973-67, de 26 de outubro de 2000, bem como fixar um índice de reajuste dela, é 
que se faz necessária a apresentação do seguinte substitutivo:  
  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0124/01.  
  
Institui normas para a concessão de direito ao descanso de 72 (setenta e duas) 
horas, a todos os funcionários de empresas particulares, localizadas no Município de 
São Paulo, referente à doação de sangue, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica obrigada a concessão de direito ao descanso de 72 (setenta e duas) 
horas, a todos os funcionários de empresas particulares localizadas no Município de 
São Paulo, quando estes desejarem doar sangue voluntariamente.  
Art. 2º O período correspondente ao descanso, será o compreendido de 24 (vinte e 
quatro) horas para o ato da doação de sangue mais 48 (quarenta e oito) horas para 
repouso do doador.  
Art. 3º O Presidente ou Diretor de cada empresa, firma ou indústria ficará 
responsável pela coordenação e pelo fornecimento de autorização para a doação de 
sangue ao funcionário que assim o desejar.  
Art. 4º O não cumprimento dos dispositivos desta Lei acarretará ao infrator a 
imposição de multa no valor de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais), sendo que 
em caso de reincidência o valor da multa duplicará.  
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro 
que venha a substituí-lo.  
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
15/02/2012.  
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